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ATA DA 1° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO 

INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA LEGAL 

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, o Conselho de 

Administração do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da 

Amazônia Legal, reuniram se para realizar a 1° reunião ordinária do ano corrente, o 

colegiado é  representado pelo Sr. Marcello Silva do Amaral Brito, Secretário 

Executivo do Consórcio e presidente do Conselho, pelo Sr. Ricardo Brandão dos 

Santos, Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do Governo do Acre, pelo 

Sr. Asiel Leite Araujo, Secretário de Estado da Representação do Amapá em Brasília, 

pelo Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário de Estado do Meio Ambiente do Governo 

do Amazonas, pelo Sr. Pedro Carvalho Chagas, Secretário de Estado de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais do Governo do Maranhão, pela Sra Mauren Lazarretti, 

Secretária de Estado do Governo do Mato Grosso, pelo Sr. Josenir Gonçalves 

Nascimento, Coordenador da Casa Civil do Governo do Estado do Pará, pelo Sr. 

David Inácio dos Santos Filho, Superintendente Estadual de Patrimônio e 

Regularização Fundiária do Governo de Rondônia,  pelo Sr. Márcio Glayton Araújo 

Grangeiro, Secretário de Agricultura, Desenvolvimento e Inovação do Governo de 

Roraima, pelo Sr. Decleociano Gomes Filho, Secretário-Chefe da Casa Civil do 

Governo do Tocantins. Os membros foram convocados para 1° reunião ordinária por 

meio do ofício circular n° 06.2024-SECEX/CAL, de 11 de março de 2024, que teve 

como pauta, a validação da Prestação de Contas Anual do Consórcio da Amazônia 

Legal, exercício 2023, a ser submetida ao Tribunal de Contas do Estado do Pará-

TCE/PA no prazo máximo de 31 de março de 2024. A reunião foi realizada em formato 

virtual, via Google Meet, com início às 11h15min, horário de Brasília-DF e, contou com 

a participação do conselheiro Ricardo Brandão dos Santos, pelo estado do Acre, 

David Inácio dos Santos Filho, pelo estado de Rondônia e a Sra. Cristiane Peres da 

Silva, Diretora de Inteligência Ambiental, Clima e Floresta da SEMARH-TO, 

representando o conselheiro suplente Marcello de Lima Lelis, pelo estado do 

Tocantins, o Sr. Marcello Silva do Amaral Brito, Secretário Executivo do Consórcio, Sra. 

Vanessa Duarte, Diretora do Consórcio, a Sra. Luciane Rodrigues, Coordenadora de 

Controle Interno e Monitoramento. Após as boas-vindas, o Secretário Executivo 

passou ao cumprimento da pauta, elencando sobre a importância da Prestação de 

Contas Anual do Consórcio Amazônia Legal, exercício 2023, a ser submetida ao 

Tribunal de Contas do Estado do Pará-TCE/PA, e passou a palavra para Diretora, que 

fez apresentação detalhando a metodologia de elaboração da Prestação de 
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Contas Anual com base nas normativas vigentes dos Tribunal de Contas do Estado 

do Pará e da Controladoria Geral do Estado do Pará, assim como informou sobre a 

disponibilização das peças ao colegiado na data de 11 de março de 2024, via e-

mail, para conhecimento e análise. Ao final, o Secretário Executivo passou a palavra 

aos membros para manifestação de propostas de complementações ou melhorias 

nas peças da Prestação de Contas, contudo, não houve objeção, sendo validada 

pelo colegiado a Prestação de Contas Anual do Consórcio Amazônia Legal, 

exercício 2023, a ser submetida ao Tribunal de Contas do Estado do Pará-TCE/PA no 

prazo máximo de 31 de março de 2024. A reunião terminou às 11h40 e eu, Marcello 

Silva do Amaral Brito, Secretário Executivo do Consórcio, lavrei a presente ata, a qual 

será assinada por quem de direito. 

Brasília, 27 de março de 2024. 
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